
GOVERNO DO ESÍADO DE MINAS GERAIS
Seqetaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvinento Sustentável
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ATO DEA IVAMENTO

(Protocolo SIAM )

O Superintendente de Projetos Praoritários da SEMAD, no uso de suas atribuiçôes legais,

Considerando o teor da papelêta de despacho 023/2020 da DAT/SUppRt e 026/2020 da

DCP/SU PPRI;

considerando a coexistência de três processos administrativos para a mesma fase de licença,
mesma atividade e em áreas contíguas, quais sejam: pA COPAM ns 00366/1990/0Zt/2OLt, pA

COPAM ne 00366 /799O/O3s/20t4, PA COPAM ns 00366/1990/036/z17a;

Considerando o teor da Papeleta de Despacho ns 23/2eZO da DAT/SUppRt, que afirma, em
apertada síntese que: "(...) equipe técnico verificou a coexistêncio de três processos

odministrotivos poro o mesmo fose de licenço, mesmo otividode e em áreos contíguos. ,,

Considerando a Deliberação Normativa ns 217 ll7 do COpAM, que dispõe:

Art. 11 - Para a caracterização do empreendimento deverão ser
consideradas todãs as atividades por ele exercidas em áreas contÍguas ou
interdependentes, sob pena de aplicação de penalidade caso seja
constatada fragmentação do licenciamento.

considerando histórico dos processos 021, 035 e 036, no qual se verifica a formalização
subsequente de processos para cada ampliação, sem a conclusão do processo antecessor, o
que deveria ter sido feito através de retificação do FcE e estudos no processo em análise.

Considerando, por fim, que a "Administração pode declarar extinto o processo quando
exaurida sua finalidade ou quando o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
pre.ludicado por fato superveniente,, (Lei n.s 14.184, de 31.01.2@2).

PUBLIQUE-5E

Belo Horizonte, 20 de maio de
itÊ@ .íPt z

í

Superintende nos

ctdade Administrativa, prédio Minas. Rodoviâ Joâo pauro [, s/n sena veíde - Bero Hoozonte - MG Terefone: (3í )
39169293

DETERMINo a unificação dos processos através do AReurvAMENTo dos processos
administrativos ns 00366/1990/0zt/zoLt e oo366lt9go/o3s/2014 e a manutenção do
processo adminastrativo ne 00366/1990/036120t4. Devem ser aproveitados todos os atos e
documentos dos processos arquivados, e se necessário for, ate juntada de sua cópia integrar. o
empreendedor deve ser oficiado para retificar o FCE.




